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MEMORANDO SEMPUFO/031/2023                 Jacupiranga, 23 de fevereiro de 2023. 

 

De: Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Fiscalização de Obras / 

Secretaria Municipal de Serviços 

Para: Seção de Licitação e Contratos 

 

Solicitamos providenciar com máxima urgência contratação de uma empresa 

especializada. 

 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO  

 

Justificativa: Devido o alto volume de chuvas do mês de novembro e dezembro do ano de 

2022 (aproximadamente 150 mm - Conforme comunicado pela Defesa Civil do Estado de 

São Paulo) que caíram no município de Jacupiranga, surgiram vários pontos de 

deslizamento de terra. O ponto de deslizamento na Rua Limoeiro / Av. Trancredo 

Carravieri é um dos mais críticos, afeta diretamente a segurança dos moradores e usuários 

que trafegam pela via.  

A contratação empresa de especializada para execução de obra de Construção de Muro de 

Arrimo se faz necessária visto que esta Administração não possui equipe técnica 

especializada para execução dos serviços discriminados acima, e é de máxima urgência e 

importância sanar a situação de perigo apontada pela defesa Civil.  

Desta forma, devido a situação de emergência, foi publicado o DECRETO Nº 2.140, DE 

02 DE DEZEMBRO DE 2022- DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS 

ÁREAS DO MUNICÍPIO AFETADAS POR CHUVAS COM ACUMULADOS 

SIGNIFICATIVOS, CONFORME A PORTARIA MDR Nº 260/2022 onde no Art. 6º é 

dispensada a licitação nos casos de emergência ou calamidade pública. 

E ainda devemos considerar a situação atual do local que a cada dia que passa oferece mais 

perigo aos usuários da Rua Limoeiro e também a edificação,  apesar de estar desocupada 

poderá sofrer danos com a desestabilização cada vez mais do talude. 

 

Orçamento-Base: R$ 105.946,90 (cento e cinco mil novecentos e quarenta e seis reais e 

noventa centavos). 

 

Ficha orçamentária: 423- Obras e Instalações  
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Prazo de execução improrrogável: 60 (sessenta) dias após a emissão da ordem de 

serviço. 

 

Critério de medição: 30 (trinta) dias conforme o executado após a apresentação de 

planilha orçamentaria e laudo fotográfico. 

 

Qualificação Técnica (Artigo 30 da Lei Federal 8666/93 e demais atualizações). Registro 

da empresa ou inscrição na entidade profissional competente – CREA ou CAU.  

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente (capacidade 

operacional) e compatível em características e quantidades do objeto da licitação. As 

especificações e quantidades de serviços exigidas para comprovação de experiência 

deverão estar devidamente registrados nas entidades profissionais competentes. 

 

Deverá ter aptidão para desempenho de execução de obra de Construção de Muro de 

Arrimo, no município de Jacupiranga/SP, com no mínimo as quantidades apresentadas 

abaixo nos itens de maior relevância na planilha orçamentária parte do edital objeto da 

presente licitação, a saber: 

 

Capacidade Operacional 

Descrição Unidade 
Acervo, limitado a 

50% 

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO 

DE 30CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM 

TRADO CONCHA, INTEIRAMENTE 

ARMADA. 

M            21,00 

FORMA EM MADEIRA  M² 20,00 

ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A 

OU B) FYK = 500 MPA 
KG 467,00 

CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA M³            13,00  

ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO 

ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM - CLASSE A 
M² 65,00 

   

Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 
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outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes 

limitadas as parcelas de maior relevância, abaixo indicadas, do objeto da presente licitação, 

quais são:  

 

Capacidade Técnica Profissional 

Descrição 

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, 

ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, 

INTEIRAMENTE ARMADA. 

FORMA EM MADEIRA  

ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 

500 MPA 

CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA 

ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 

19 X 19 X 39 CM - CLASSE A 

 

Localização: LTA -24.707338, LOG -48.006658. 

 

Gestor do Contrato: Thiago Novaes Arcine  

Fiscal do Contrato: Sandra Regina Areco C. F. Torres 

 

Anexos: Memoriai descritivo; Planilha orçamentária; Cronograma físico-financeiro e 

Projeto.  

  

 

THIAGO NOVAES ARCINE  

Secretario Municipal de Serviços  

 

 

SANDRA REGINA ARECO C. F. TORRES 

Secretária Municipal de Planejamento Urbano e Fiscalização de Obras 

CREA 0600840870 

 

 

ROBERTO CARLOS GARCIA 

Prefeito Municipal 
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ASSINATURAS
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Papel: Assinante
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Papel: Assinante
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